
Quarta-feira, 15 de Setembro de 1999 I SÉRIE - Número 37 

BOLETIM DA REPUBLICA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL OA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

SUPLEMENTO 

S U M Á R I O 

Assembleia da República: 
Comunicado: 

C o n c e r n e n t e a d e s i g n a ç ã o p e l a B a n c a d a d a R E N A M O 
d e m e m b r o s d o J ú r i d o C o n c u r s o p a r a a R e v i s ã o d a 
B a n d e i r a N a c i o n a l e d o E m b l e m a d a R e p ú b l i c a , 
A l b i n o C l e m e n t e d e A l m e i d a - R e l a t o r , e A u r é l i o 
A l b i n o . 

Moção de apoio ao povo de Timor Loro-Sae: 
C o n c e r n e n t e à s a u d a ç ã o e a p o i o a o p o v o d e T i m o r 

L o r o - S a e p e l a A s s e m b l e i a d a R e p ú b l i c a . 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Comunicado 

Faz-se saber que ao abrigo do disposto no n.° 3 da 
Resolução n.° 13/99, de 31 de Agosto, a Bancada Parla-
mentar da Renamo designou, para membros do Júri do 
Concurso para a Revisão da Bandeira Nacional e do 
Emblema da República, os seguintes cidadãos nacionais: 

Albino Clemente de Almeida - Relator. 
Aurélio Albino. 

Publique-se. 

Maputo, aos 9 de Setembro de 1999. - O Presidente da 
Assembleia da República, Eduardo Joaquim Mulémbwè. 

Moção de Apoio ao Povo de Timor Loro-Sae 

O povo de Timor Loro-Sae na consulta popular de 
30 de Agosto de 1999, organizada pelas Nações Unidas, 
reiterou de forma inequívoca o seu direito à autodeter-
minação e pronunciou-se massivamente pela indepen-
dência nacional. 

A participação de cerca de 99 por cento dos timorenses 
na votação ficará registada nos anais da História deste 
milénio como a expressão de manifestação clara e ine-
quívoca de um povo que sempre quis ser livre. 

Com o anúncio dos resultados da consulta popular, 
no dia 6 de Setembro de 1999, foi desencadeada a acção 
criminosa pelos inimigos da liberdade, independência e 
igualdade entre os povos. As milícias pró-integracionistas 
treinadas, organizadas e comandadas pelo exército indo-
nésio massacram populações indefesas com o objectivo de 
criar um ambiente de autêntico terror que fundamenta a 
anulação dos resultados do voto popular. 

É com profunda preocupação que se assiste a hesitações 
no seio do Conselho de Segurança das Nações Unidas 
perante o genocídio em curso contra os timorenses. 

Nós deputados da Assembleia da República: 
1. Saudamos com emoção e júbilo, o povo de Timor 

Loro-Sae pela vitória alcançada na consulta orga-
nizada pelas Nações Unidas. 

2. Congratulamo-nos com a libertação do líder 
histórico da resistência timorense, José Alexandre 
Xanana Gusmão. 

3. Exprimimos a nossa profunda e incondicional 
solidariedade com o povo irmão de Timor Loro-
Sae alvo de violência, limpeza étnica e exter-

mínio protagonizados pelas milícias pró-integra-
cionistas com o apoio das autoridades indonésias. 

4. Condenamos veementemente a política colonial 
genocida das autoridades de Jacarta. 

5. Instamos a comunidade internacional, em parti-
cular as Nações Unidas, a agirem imediatamente 
em nome do Direito e da Moral de modo a 
parar com a sanha genocida em curso em Timor 
Loro-Sae e a garantirem a efectivação do direito 
à independência ora reafirmado, massivamente, 
pelo povo de Timor Loro-Sae. 

Aprovada pela Assembleia da República, aos 9 de 
Setembro de 1999. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Joaquim Mulémbwè. 


